a6< [

Municipio de Pinhel |

FROCEDIMENTO CONCURSAL PARA CONSTITUICAO DE RELACAO JURIDICA DE
EMPREGO PUBLICO POR TEMPO INDETERMINADO. NA CATEGORIA DE Ti-CNICO

SUPERIOR (ENGENHEIRO ELETROTECNICO).

ATAN."1
ATA DE DEFINICAO DE CRITERIOS

1 - Aos dezasseis dias do més de fevereiro de dois mil e vinte e seis, no Edificio dos Pagos do Concelho
de Pinhel, reuniu o Jiri, referente ao procedimento concursal para provimento de um posto de trabalho
na categoria/carreira de técnico superior na drea de engenheiro eletrotécnico, constituido por: Presidente
do Jri: Jodio de Jesus Martins Marujo, Chefe de Divisio de Obras Pliblicas e Equipamentos da CAmara
Municipal de Pinhel; primeiro vogal efetivo: Vitor Anténio Fernandes Grilo, Técnico Superior da
Cémara Municipal de Pinhel; segundo vogal efetivo: José Anténio Pires Gongalves, Técnico Superior
da Cémara Municipal de Pinhel.

2 — Nos termos do art.® 21.°, da Portaria n.° 23372022, de 9 de setembro, cada um dos métodos de
selegdio, bem como cada uma das fases que comportem, € eliminatério pela ordem enunciada na lei.

3 - Métodos de selecfio: Serfio utilizados, ao abrigo no artigo 36.° da LTFP, conjugado com o artigo 17.°
e artigo 18.° da Portaria, os seguintes métodos de selecéio;

&) Avaliaglio Curricular, Entrevista de Avaliagsio de Competéncias
ou
b) Prova de Conhecimentos, Avaliagio Psicolégica e Entrevista de Avaliagéo de Competéncias

3.1- Avaliaglio Curricular, Entrevista de Avaliagio de Competéncias — para os candidatos com
vinculo de emprege piiblico por tempo indeterminado que cumulativamente, estejam a cumprir ou a
executar a atribuiglio, competéncia ou atividade caraterizadoras do posto de trabalho em causa, bem
como no recrutamento de candidatos em situaglio de requalificago, que, imediatamente antes, tenham
desempenhado aquela atribuigsio, competéncia ou atividade,

3.2- Prova de Conhecimentos, Avaliagio Psicolégica e Entrevista de Avaliagfio de Competéncias—
para os restantes candidatos.

3.3- Os métodos de selegho referidos no ponto 3.1 podem ser afastados pelos candidatos através de
mengio expressa no formulério de candidatura aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos no
ponto 3.2, conforme previsto no n.° 3 do artigo 36.° da LTFP.

3.4~ Ao abrigoe do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria, sfio exclufdos os candidatos que nfo
compare¢am a qualquer um dos métodos de selegfio, tal como os que obtenham uma valorizag#o inferior
a 9,50 valores, ou obtendo um jufzo de nfo apto em qualquer um dos métodos ou fase, nfio Ihe sendo
aplicado o método ou fase seguinte.



3.5- Prova de Conhecimentos (PC) — Visa avaliar os conhecimentos académicos e ou profissionais &
a capacidade para aplicar os mesmos a situagBes concretas no exercicio de determinada fungHo,
incluindo o adequado conhecimento da lingua portuguesa. Serd escrita, de natureza tedrica, e de
realizaglio individual, com possibilidade de consulta de legislagio em suporte papel, devendo os
candidatos fazer-se acompanhar da mesma, nfio sendo autorizado o uso de legislagdo comentada ¢
anotada, ou outro tipo de documentagfio, nem o uso de qualquer equipamento eletrénico para consulta.
A prova incidird sobre conhecimentos gerais e especificos relacionados com o exercicio da fungfio, com
a duraglio méxima de 60 minutos e serd classificada numa escala de 0 a 20 valores, sendo a valoraglio
considerada até s centésimas, e orientada para a seguinte legislacéo:

Decreto-Lei n.° 4/2015 (Cédigo do Procedimento Administrativo); Lei n.° 35/2014 de 20 de junho, na
sua redagfio atual (Lei Geral do Trabalho em Fungdes Pfiblicas); Lei n.° 66-B/2007 de 28 de dezembro,
na sua redagio atual (Sistema Integrado de Gestdio ¢ Avaliagio do Desempenho na Administraglio
Piblica — SIADAP); Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redagfio atual (Regime Juridico da
Autarquias Locais); Lei n.° 169/99, de 18 setembro, na sua redagio atval (Regime Juridico do
funcionamento do Orgfios dos Municipios e das Freguesias); Lei n.° 7/2009 de 12 de fevereiro, na sua
redagdo atual (Cédigo do Trabatho); Decreto-Lei n° 18/2008 de 29 de janeiro, na suz redaglio atual
(Cédigo dos Contratos Piiblicos); Decreto-Lei n® 555/99 de 16 de dezembro, na sua redagéio atual
(Regime Juridico da Urbanizagdo e Edificaglio); Regulamento de Urbanizagho ¢ Edificagio do
Municipio de Pinhel.

3.6- Avaliacio Psicolbgica (AP): visa avaliar aptidOes, caracteristicas de personalidade e ou
competénecias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de competéncias
previamente definido, podendo comportar uma ou mais fases. A avaliag#o psicolégica é avaliada através
das mengdes classificativas de “Apto” ou “NEo Apto™. .

3.7- Entrevista Avaliaciio de Competéncias (EAC) — visa avaliar, de forma objetiva e sistemética,
a experiéncia profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interagho estabelecida
entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de
comunicaglo e de relacionamento interpessoal e de acordo com a seguinte férmula:

EAC= A+B+C+D+E

Onde,

A — Interesse e motivagio pelo exercicio do cargo;

B — Capacidade de expresséio e comunicag#o;

C — Sentido de organizagfio e capacidade de inovagéo;

D - Capacidade de relacionamento;

E - Conhecimento dos problemas e tarefas inerentes & fung#io a exercer.

A — Interesse e motivag8o pelo exercicio do cargo— procurar-se-4 averiguar os interesses e motivages
profissionais dos candidatos inerentes 4 funcio a desempenhar:

Revelou muito elevado interesse e motivagéio pelo exercicio do cargo: 4 valores;
Revelou elevado interesse e motivagio pelo exercicio do cargo: 3 valores;
Revelou um satisfatério interesse e motivagio exercicio do cargo: 2 valores;

Revelou escasso interesse e motivagiio exercicio do cargo: 1 valores;



B — Capacidade de expressfio e comunicaglio— avaliar-se-4 o discurso e a coeréncia do mesmo na
explanagfio das ideias bem como a linguagem utilizada:

Revelou uma excelente capacidade de expresséio e comunicag8io: 4 valores;
Revelou uma muito boa capacidade de expresséio e comunicagfio: 3 valores;
Revelou uma boa capacidade de expressfio e comunicaggio: 2 valores;
Revelou uma satisfatéria capacidade de expressfio e comunicagio: 1 valores

C — Sentido de organizaglio e capacidade de inovaglio — apreciar-se-é as opgdes tomadas e respetiva
fundamentagfio ¢ capacidade de argumentaglio perante situagdes hipotéticas ou reais, bem como o
equacionar de factos de nivel profissional ou geral:

Demonstrou possuir um excelente sentido de organizagfio e capacidade de inovagfio: 4 valores;
Demonstrou possuir elevado sentido de organizagsio e capacidade de inovagdio: 3 valores;
Demonstrou possuir um satisfatério sentido de organizagfio e capacidade de inovag#io: 2 valores;

Demonstrou possuir escasso sentido critico: 1 valores;

D- Capacidade de relacionamento — apreciar-se-4 o discurso e a coeréncia do mesmo para detetar a
capacidade de relacionamentos dentro do nticleo do trabatho.

Provou ter uma excelente capacidade de relacionamento: 4 valores
Provou ter uma muito boa capacidade de relacionamento: 3 valores
Provou ter uma boa capacidade de relacionamento: 2 valores
Provou ter uma satisfatéria capacidade de relacionamento: 1 valores

E~ Conhecimento dos problemas ¢ tarefas inerentes a fungfio a exercer— Considerar-se-4 o respetivo
comportamento e conhecimento do contetido funcional do posto de trabalho perante uma situagfio-
problema em fung#io de conhecimentos adquiridos:

Manifestou possuir um excelente conhecimento dos problemas e tarefas inerentes as fungBes a exercer:
4 valores;

Manifestou possuir um muito bom conhecimento sobre os problemas e tarefas inerentes as fungdes a
exercer: 3 valores;

Menifestou possuir um bom conhecimento sobre os problemas e tarefas inerentes as fungSes a exercer:
2 valores;

Manifestou possuir um satisfatério conhecimento sobre os problemas e tarefas inerentes s fungBes a
exercer: 1 valores;

3.8- Avaliagfio curricular (AC): que visa avaliar, as aptiddes dos candidatos para o exercicio do
cargo para o qual este procedimento foi aberto, tendo por base a anélise do respetivo curriculum
profissional, com ponderagio dos seguintes fatores: habilitagbes académicas de base; experiéncia
profissional e ou formag#o profissional;



A avaliagfio curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragfio até as centésimas,
sendo a classificagfio obtida através da média aritmética das classificages dos elementos a avaliar e de
acordo com a seguinte férmula:

AC= (HAB+ EP+FP)/3

Onde,

HAB — Habilitaglio académica de base;
EP — Experiéncia profissional;

FP- Formag#o Profissional.

» Habilitagdes Académicas de Base (HAB):
Habilitag8es legalmente exigidas 15 valores;
HabilitagBes superiores ao legalmente exigido 20 valores.

» Experiéncia Profissional (EP) — seré avaliada tendo em consideragfio o exercicio efetivo de fungBes,
desde que devidamente comprovadas, especificamente na drea para a qual o procedimento concursal é
aberto, sendo valorada de acordo com uma escala de 0 a 20 valores nos seguintes termos:

Onde,

Sem Experiéncia profissional: 10 valores

Experiéncia profissional < 2 anos: 12 valores;
Experiéneia profissional = 2 anos e < 3 anos; 14 valores;
Experiéncia profissional = 3 anos e < 4 anos: 16 valores;
Experiéncia profissional = 4 anos ¢ <5 anos: 18 valores.
Experiéncia profissional =5 anos: 20 valores.

* Formag#io Profissional (FP) — Onde serfio ponderadas as agbes de formagfio frequentadas pelos
candidatos, nos dltimos 6 anos, inclusive, devidamente comprovadas e relacionadas com as
competéncias necessérias a0 exercicio das atividades indicadas para os presentes postos de trabalho, até
ao termo do prazo de apresentag#io de candidaturas, desde que ministradas por entidades acreditadas,
por instituigdes de reconhecido mérito e, ou, por instituigdes piiblicas ou privadas de ensino supetior.
Este parfimetro serd avaliado numa escala de 0 a 20 valores, da seguinte forma:

Sem Formagéio Profissional Relevante: 0 valores
Até 10 horas: 10,00 valores;

Até 20 horas: 12,00 valores;

Até 30 horas: 14,00 valores;

Até 40 horas: 16,00 valores;

Até 50 horas: 18,00 vatores;

Mais de 50 horas: 20,00 valores.



4- Ordenaglio Final (OF): A Ordenagfio Final dos candidatos que completem o procedimento, com
aprovagéo em todos os métodos de selegio aplicados, é efetuada de acordo com a escala classificativa
de 0 a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classificagBes quantitativas obtidas
em cada método de seleglio. Assim, a Ordenagfio Final serd efetuada através da seguinte férmula:

4.1- Para candidatos que se enquadrem no ponto 3.1, & Ordenaglio Final serd efetuada através da
seguinte férmula:

OF=(AC X 55%) + (EAC x 45%)

4.2- Aos restantes candidatos, a ordenag8o final serd efetuada através da seguinte férmula:
OF=(PC X 60%) + (EAC X 40%) + (AP APTO/NAO APTO)
Sendo:
OF= Ordenagso Final;
AC= Avaliag8o Curricular;
EAC= Entrevista de Avaliagio de Competéncias;
PC= Prova de Conhecimentos
AP = Avaliagio Psicol6gica.

4.3- Em situagdes de igualdade de valoragfio, entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar
seréio os previstos no artigo 24.° da Portaria. N2o obstante, de acordo com o artigo 3.° do Decreto-Lei n.°
29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato com deficiéncia tem preferéncia em igualdade de classificaciio,
a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

Subsistindo o empate, serfio utilizados os seguintes critérios de ordenagfio preferencial:

1.° Candidato(a) com mais anos de experiéncia profissional, mencionada no Curriculum Vitae, no
exercicio de fungdes idénticas as dos postos de trabatho a concurso;

2.° Candidato(a) com maior niimero de horas de formag8o profissional relacionada com as exigéncias e
competéncias necessérias para o exercicio de fungBes idénticas as dos postos de trabalho a concurso.

3.° Realizagfio de um sorteio, sendo as operagBes materiais de desempate realizadas na presenga dos
candidatos envolvidos ou dos seus legais representantes.

5 — Os métodos de seleglio slio valorados de acordo com o definido no artigo 17.° da Portaria n.°
233/2022, de 09 de setembro.

6 — A felta de comparéncia dos candidatos a qualquer um dos métodos de selegdo equivale 2 desisténcia
do concurso, e serfio excluidos do procedimento.

7- Quota de emprego para pessoas com deficiéncia: De acordo com o Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de
fevereiro, a quota a preencher por candidatos com deficiéncia, cujo grau de incapacidade funcional for
igual ou superior a 60%, ¢ fixada de acordo com os postos de trabalho a concurso, de entre candidatos
aprovados constantes da lista unitéria de ordenagdio final, homologada. Assim, nos termos do disposto
no n.° 3 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, no presente procedimento concursal,
o candidato com deficiéncia tem preferéncia em igualdade de classificag8o.

7.1- Os candidatos devem declarar no formulério de candidatura, sob compromisso de honra, o
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de comunicagfo/expresséo a utilizar nos
processos de selecfio nos termos dos artigos 6.° e 7.° do diploma supra mencionado, sendo desta forma
dispensada a apresentagtio imediata de documento comprovativo da mesma.

-



8 — Excluséio e notificagio dos candidatos: Nos termos do art.° 6° da Portaria n.° 233/2022 de 09 de
setembro, os candidatos excluidos serfio notificados para a audiéncia dos interessados, nos termos do
Cédigo do Procedimento Administrativo.

A publicitaglio do resultado final € efetuada através de listagem ordenada por ordem decrescente da
média aritmética obtida, afixada em local visivel e piblico das instalagdes da CAmara Municipal de
Pinhel e disponibilizada na pigina eletrénica.

E n#io havendo mais nada a tratar, foi lavrada a presente ata que foi aprovada e assinada pelos membros

do Jari.
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